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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

11R 256 

de 2 de eetembro de 1.952.-  

" Abre cr iditoe euplementeres n iai,ort nela de Cr$... 

71400.(0)." 

O Povo do ti.unicipío de 	ttt iíltµ dc 	 seLw rep.: esente.11— 

tom decretou e eu, cm ceu reme, sunc c>pc a seguinte lei:- 

JArt. 19  — .2' 	 Gr: Ou 	et cs 	elr.aPTIelett 1.tre+V 	detaçO 

do earç 	vigerte:- 

b 02 4 — V1 ene atainietrativ"a 	  

á u4 4 -Serviço Teleftnio6 	 **** 

6 11 4 — Poreentaeam p/Oobrança 

 

 

Art. 2e 	Yioa a`?ill. 	i,n,ortlincio  de c;1-7.ifj.c', L 	3!• ts mil e crua 

trocentoa cruzeiros ) 4 dotes "án C 63 4 — Uonstrusráo e conservar:710 do eerviço d' 

gua • esgoto, do orçamento ridente. 

trt. 3s — Revogadaa as dia;csaiçáes em oontrário, vntrerá iate. lel em 
vigor na d..:ta de sua 

Mando, 1..ortautc, a tcdo..  A  qut,aa o conhecimento  e  execug7lo desta lei 

pertencer, que a cumpram e façam cumprir ao intviran,ente como nele 

ae contem.- 

ae 	—  e  publiue-es.- 

i=reff:itura ,<urciciral d, Janta Rita do umpucall  2 de aete»t b3o de  1.952.- 

( Dr. Pedro Rcnnt koreire 

Prefeito Municipal 

ice 	----- -."--- 
---- 

.imerico Junque4. ) 
ve“.rio 	,-' 
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